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NOTÍCIAS 

STJ muda entendimento em razão de alterações trazidas pela Lei 13.964/2019 

(Pacote Anticrime) 
 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça deferiu liminar, em sede de Habeas Corpus nº 590039 - GO 

(2020/0146013-9), contra a decisão da Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, por 

entender que as alterações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) excluem a possibilidade de 

decretação de prisão preventiva de ofício pelo magistrado.  

Os pacientes foram presos em flagrante e tiveram a prisão convertida em preventiva pela suposta prática 

do delito de Receptação Culposa, a defesa impetrou habeas corpus na origem alegando, em suma, a ausência 

dos pressupostos autorizadores da segregação cautelar e o pedido de liminar foi indeferido pela 

Desembargadora plantonista do TJGO.  

A impetrante sustentou a superação da Súmula 691/STF, “não compete ao Supremo Tribunal Federal 

conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 

superior, indefere a liminar” uma vez que estão presente as circunstâncias excepcionais que autorizam a 

mitigação do referido enunciado, tais sejam, casos de flagrante ilegalidade ou teratologia da decisão 

impugnada.  

A questão alegada pela Defensoria para demonstrar a ilegalidade da segregação cautelar foi a ausência de 

manifestação ou provocação do órgão ministerial para a decretação da prisão preventiva, ou seja, a 

possibilidade de o juiz decretar a prisão de ofício, nos termos dos arts. 310 e 311 do CPP, vez que as mudanças 

trazidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) excluíram a possibilidade de decretação de prisão preventiva 

de ofício pelo magistrado. 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 

preventiva decretada pelo juiz, a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade policial. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 

2019)  

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 

preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 

(Redação anterior)  

 

O ministro relator destacou ainda que, o entendimento consolidado no sentido de que “Não há nulidade 

na hipótese em que o magistrado, de ofício, sem prévia provocação da autoridade policial ou do órgão 

ministerial, converte a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal – CPP” merece nova ponderação em razão das alterações trazidas pela Lei 

13.964/2019, autorizando, assim, a concessão da liminar postulada e impondo a liberdade provisória àzz\\ 

impetrante.  



 

 

 

 

Leia a decisão na íntegra: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/dj/documento/?&sequencial=111583293&num_registro=202001460139&

data=20200625&formato=PDF&componente=MON 

 

 

STJ indefere pedido de anulação de audiência por videoconferência 

 

A ministra relatora Laurita Vaz indeferiu pedido de liminar, no Habeas Corpus nº 583.249-SP impetrado 

pela Defensoria Pública de São Paulo contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo.  

A defesa pleiteou, dentre outros pedidos, a nulidade da designação de audiência por videoconferência 

utilizando como argumento o previsto no art. 185 do Código De Processo Penal, que prevê a possibilidade de 

videoconferência para interrogatório do réu, desde que seja garantido o acesso a canais telefônicos reservados 

para comunicação entre o defensor e o advogado, alegou ainda que essas formas excepcionais de 

videoconferência como o interrogatório do réu e a oitiva da testemunha, é possível desde que seja possibilitada 

a presença de forma direta do defensor no ato, o que não está sendo possibilitado no momento por conta do 

momento de Pandemia vivenciado. Acrescentou também que a audiência virtual limita a publicidade do ato 

judicial e a garantia que toda pessoa tem de ser ouvida publicamente. 

A relatora indeferiu o pleito e manteve decisão já firmada pela Corte no sentido de “a realização de 

audiências de oitiva de testemunhas por videoconferência somente acarreta a nulidade do ato se ficar 

demonstrado o efetivo prejuízo suportado pela defesa”, o que não foi declinado pela Impetrante.  

 

Leia a decisão na íntegra:  

https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/861093082/habeas-corpus-hc-583249-sp-2020-0119413-4  

 

 

  

https://ww2.stj.jus.br/processo/dj/documento/?&sequencial=111583293&num_registro=202001460139&data=20200625&formato=PDF&componente=MON
https://ww2.stj.jus.br/processo/dj/documento/?&sequencial=111583293&num_registro=202001460139&data=20200625&formato=PDF&componente=MON
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/861093082/habeas-corpus-hc-583249-sp-2020-0119413-4


 

 

 

ATUALIZAÇÕES  

JURISPRUDÊNCIA – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INFORMATIVO 980-983 

Condução de veículo automotor sob influência de álcool e crime de perigo abstrato  

A Primeira Turma iniciou julgamento de habeas corpus impetrado em favor de condenado pela prática do 

delito de condução de veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em virtude da influência de 

álcool ou outra substância psicoativa que determine dependência. 

 

A defesa alega inexistirem provas suficientes para a condenação, pois, embora verificado o teor alcoólico de 

0,36 mg/l de ar alveolar, foi atestada a ausência de embriaguez e de alteração da capacidade psicomotora, de 

modo que seria impossível presumir a situação de risco que configura o delito. 

 

O ministro Marco Aurélio (relator) indeferiu a ordem. Considerou que o tipo penal em questão (Lei 

9.503/1993, art. 306) (1) constitui crime de perigo abstrato. Tem por objetivo garantir a segurança no trânsito, 

impondo condição para que a condução de veículo automotor seja adequada. A superveniência de resultado 

não é necessária para a ocorrência do crime. 

 

No caso, o teste com etilômetro revelou quantidade superior ao limite estabelecido em lei, o que é suficiente 

para produzir, em abstrato, perigo ao bem jurídico tutelado. O fato de o paciente haver sido submetido a exame 

clínico — o qual concluiu, de forma positiva, pela ingestão de bebida alcoólica e não configurada a 

embriaguez, a alteração do estado psicomotor — não afasta a caracterização do crime. 

 

O ato do paciente — dirigir após a ingestão de bebida —, por consistir na própria ação proibida no tipo, 

discrepa da previsão legal e, dessa forma, ainda que ausente risco concreto de colocação do bem jurídico em 

perigo, mostra-se apta a caracterizar o tipo penal. 

 

Em seguida, o ministro Alexandre de Moraes pediu vista dos autos. 

 

(1) Lei 9.503/1993: “Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da 

influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: §1º As condutas previstas no 

caput serão constadas por: I – concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou II – sinais que indiquem, na forma 



 

 

 

disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora. (...) § 2º A verificação do disposto neste artigo 

poderá ser obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova 

testemunhal ou outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.” HC 

154508/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 2.6.2020. (HC-154508) 

 

 

Julgamento de promotor de justiça e interrogatório  

A Turma, em conclusão, indeferiu, com ressalvas quanto ao cabimento, a ordem de habeas corpus, impetrado 

em favor de promotor de justiça condenado, pelo respectivo tribunal, à pena de 1 ano e 9 meses de reclusão 

pela prática dos crimes de falsidade ideológica e advocacia administrativa (Informativo 970). 

 

De acordo com a defesa, o julgamento seria nulo por não ter observado o art. 400 do Código de Processo Penal 

(CPP) (1), já que o interrogatório do acusado não foi o último ato da instrução. 

 

O colegiado entendeu que a situação dos autos não se submete à regra geral do art. 400 do CPP. Por se tratar de 

promotor de justiça, julgado perante o tribunal de justiça, a norma aplicável à espécie é a do art. 7º da Lei 

8.038/1990 (2), segundo a qual a audição do acusado é o primeiro ato do procedimento. 

 

Em voto-vista, o ministro Alexandre de Moraes reputou não se verificar ilegalidade apta a desconstituir o 

acórdão emanado do tribunal estadual, haja vista que, no caso, a defesa não indicou o prejuízo sofrido pelo 

paciente nem de que modo a realização de novo interrogatório o beneficiaria. É cediço que não haverá 

declaração de nulidade quando não demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte (pas de nullité sans grief). 

 

(1) CPP: “Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação 

e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos 

peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.” 

(2) Lei 8.038/1990: “Art. 7º. Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o 

interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem como o 

querelante ou o assistente, se for o caso.” HC 178252/ES, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 2.6.2020. 

(HC-178252) 

 

Nulidade e inquirição de perguntas realizadas diretamente pelo juiz  

A Primeira Turma, ante o empate na votação, concedeu a ordem de habeas corpus para assentar a nulidade 

processual a partir da audiência de instrução e julgamento. Além disso, afastou a prisão preventiva do paciente, 

por excesso de prazo, com extensão da medida aos demais corréus que se encontram na mesma situação. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=154508&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=154508&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo970.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=178252&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=178252&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 

 

No caso, a defesa alegou nulidade processual por desrespeito ao art. 212 do Código de Processo Penal (CPP) 

(1), por ter o juízo inquirido diretamente as testemunhas. A magistrada que presidia a audiência reputou 

observados o contraditório e a ampla defesa, porque oportunizado aos defensores e ao órgão acusador fazerem 

questionamentos e colocações no tocante aos depoimentos prestados. 

 

Os ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber concederam a ordem. Consideraram que não foi respeitada 

a aludida norma processual. 

 

Por sua vez, os ministros Alexandre de Moraes e Luiz Fux concederam a ordem, em menor extensão, para 

revogar a prisão preventiva em razão de o paciente ter cumprido mais da metade da pena inicialmente imposta. 

Para eles, a alteração efetuada no art. 212 do CPP, ao permitir que as partes façam diretamente perguntas às 

testemunhas, não retirou do juiz, como instrutor do processo, a possibilidade de inquiri-las diretamente. 

 

(1) CPP: “Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo o juiz 

aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra 

já respondida. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008); Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, 

o juiz poderá complementar a inquirição.” HC 161658/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 2.6.2020. 

(HC-161658) 

 

 

Corrupção passiva e danos morais coletivos  

A Segunda Turma, ao concluir exame de ação penal, julgou parcialmente procedente denúncia recebida em 

desfavor de um ex-deputado federal e um engenheiro civil, cujos fatos se referem à concretização de acordo 

extrajudicial sobre a remuneração de serviços de praticagem entre empresas de praticagem atuantes em certa 

zona portuária e a Petrobrás S/A. 

 

No mérito, os réus foram: (i) condenados, em votação majoritária, pela prática do delito de corrupção passiva, 

com incidência de causa de aumento apenas na reprimenda do ex-parlamentar; e (ii) condenados, em votação 

unânime, pelo cometimento do delito de lavagem de dinheiro por dezenove vezes. Ambos foram absolvidos, 

por unanimidade, das imputações remanescentes. 

 

Na sequência, as penas e os respectivos regimes de cumprimento foram fixados, declarada a extinção da 

punibilidade do engenheiro quanto ao delito de corrupção passiva, em razão do reconhecimento da prescrição 

da pretensão punitiva estatal. 

 

Acerca de outros efeitos da condenação, a Turma, por maioria: (i) fixou valor mínimo indenizatório para a 

reparação dos danos morais coletivos em quantia a ser adimplida de forma solidária pelos sentenciados; e (ii) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=161658&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=161658&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 

 

 

assentou o prejuízo do pedido de perda de mandato parlamentar. Ademais, por unanimidade: (i) não acolheu a 

pretensão de danos materiais; (ii) decretou, em favor da União, a perda dos bens, direitos e valores objeto da 

lavagem em relação a qual foram condenados, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (iii) 

decretou a interdição dos condenados para o exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 

diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º da 

Lei 9.613/1998, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade a eles aplicada; (iv) condenou-os ao 

pagamento das custas processuais e determinou a expedição de guia de execução das reprimendas cominadas 

tão logo esgotada a análise das insurgências cognoscíveis que venham a ser interpostas contra esta decisão. 

 

Ao tratar do crime de corrupção passiva cometido pelo ex-deputado, o colegiado afirmou que o tipo exige a 

demonstração de que o favorecimento negociado pelo agente público se encontre no rol das atribuições 

previstas para a função que exerce. As circunstâncias fáticas verificadas permitem essa conclusão no caso 

concreto. 

 

Depois de refletir acerca do “presidencialismo de coalização”, compreendeu que se confere aos parlamentares 

um espectro de poder para além da mera deliberação de atos legislativos, tanto que a participação efetiva deles 

nas decisões de governo se dá com a indicação de quadros para o preenchimento de cargos no Poder 

Executivo. Entretanto, há evidente “mercadejamento” da função parlamentar quando o poder de indicar alguém 

para determinado cargo ou de dar sustentação política para nele permanecer é exercido de forma desviada, 

voltado à percepção de vantagens indevidas. 

 

A singela assertiva de que não compete ao parlamentar nomear ou exonerar alguém de cargos públicos 

vinculados ao Poder Executivo desconsidera a organização do sistema presidencialista brasileiro. Não fosse 

isso, deve-se ter em mente que a Constituição Federal (CF), expressamente, atribui aos parlamentares funções 

que vão além da tomada de decisões voltadas à produção de atos legislativos. 

 

Logo, é plenamente viável a configuração do delito de corrupção passiva quando a vantagem indevida é 

solicitada, recebida ou aceita pelo agente público, em troca da manifestação da força política que este detém 

para a condução ou sustentação de determinado agente em cargo que demanda tal apoio. 

 

O exercício do mandato eletivo se faz de forma concomitante e indissociável à atividade partidária. Esse 

contexto não encaminha à criminalização da atividade político-partidária, apenas responsabiliza os atos de 

pessoas que, na condição de parlamentares, transbordam os limites do exercício legítimo da representação 

popular. 

 

Vencidos, no ponto, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, que desclassificaram a infração para 

o crime de tráfico de influência. Para eles, a vantagem indevida teria sido recebida a pretexto de influir em ato 



 

 

praticado por funcionário público. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski entendeu que as vantagens auferidas não estavam vinculadas a ato de ofício 

ou a conjunto de atribuições inerentes ao cargo parlamentar. Noutro ponto, ainda admitiu a coexistência da 

prática do delito de tráfico de influência e de lavagem de dinheiro pelo mesmo agente, desde que se comprove 

a realização de dolos distintos para cada um deles. 

 

Já, na compreensão do ministro Gilmar Mendes, os valores recebidos não estavam vinculados ao exercício das 

funções de deputado federal. O fato determinante não foi o mandato ocupado, mas a relação pessoal de suposta 

influência que possuía junto a determinado funcionário público e não teria a ver com a manutenção do 

funcionário na empresa. Além disso, o ministro ponderou não caber a aplicação aos titulares de mandatos 

eletivos do incremento de pena previsto em parágrafo próprio do preceito do delito de corrupção passiva. Isso 

ocorre em virtude da impossibilidade do uso da interpretação extensiva. Viola ainda a proibição de dupla 

punição pelo mesmo fato. 

 

Em outro passo, a Turma não acolheu o pedido do Ministério Público quanto à fixação de danos materiais. 

Considerou impassível de cognição na seara processual penal, pois os limites de conhecimento definidos nos 

autos não se mostram adequados à mensuração do possível dano material advindo das condutas dos imputados. 

 

Assinalou que a prestação jurisdicional pode ficar eventualmente reservada ao juízo cível competente, 

mediante instrumentos próprios de definição de responsabilidade civil. 

 

Ao acolher a pretensão relativa aos danos coletivos, o colegiado entendeu que o ordenamento jurídico também 

tutela, no âmbito da responsabilidade, o dano moral na esfera individual e na forma coletiva, conforme o inciso 

X do art. 5º da Constituição Federal (CF) (1); o art. 186 do Código Civil (CCv) (2); e, destacadamente, o inciso 

VIII do art. 1º da Lei 7.347/1985 (3). 

 

Na tutela dos direitos coletivos em sentido amplo, a doutrina admite, de longa data, a configuração da 

responsabilidade civil decorrente de dano moral coletivo com base na prática de ato ilícito. Considerou ser 

nessa direção que o Poder Constituinte originário se postou à luz dos objetivos fundamentais elencados no art. 

3º (4) e declarados no preâmbulo da CF. 

 

Por fim, avaliou estar presente o dever de indenizar nos termos do art. 927 do CCv (5). 

 

O ministro Celso de Mello reputou ser legítima a condenação, especialmente ao se considerarem a natureza e a 

finalidade resultantes do reconhecimento de que se revestem os danos morais coletivos cuja 

metaindividualidade, caracterizada por sua índole difusa, atinge, de modo subjetivamente indeterminado, uma 



 

 

 

gama extensa de pessoas, de grupos e de instituições. 

 

Vencido, no ponto, o ministro Ricardo Lewandowski, que afastou a possibilidade de se processar a condenação 

ao dano moral no próprio processo penal, no que foi acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes. Segundo o 

ministro Ricardo Lewandowski, o processo coletivo situa-se em outro âmbito, no qual não se leva em 

consideração o direito do indivíduo, e sim os direitos coletivos de pessoas que pertençam a determinado grupo 

ou ao público em geral. Na espécie, inexiste ambiente processual adequado para a análise de dano moral 

coletivo, o que recomenda o exame da querela em ação autônoma. 

 

Sobre a proposta de perda do mandato eletivo, a Turma julgou ter havido a perda do objeto. 

 

Com o término da Legislatura 2015-2019, encerrou-se o mandato político do denunciado. A despeito de ter 

reassumido o mandato de deputado federal na Legislatura 2019-2023, na qualidade de suplente, não mais se 

encontra no exercício desse cargo parlamentar. 

 

No particular, vencido o ministro Ricardo Lewandowski, que não considerou prejudicado o pedido e se 

manifestou contra a perda do mandato, no que foi seguido pelo ministro Gilmar Mendes. O ministro Ricardo 

Lewandowski aduziu, ademais, que, apesar de o réu ter se afastado na legislatura em curso, nada impede que 

ele retorne a qualquer momento. A sua posição de deputado suplente persiste integralmente. 

 

(1) CF: “Art. 5º (...) X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;” 

(2) CCv: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

(3) Lei 7.347/1985: “Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (...) VIII – ao patrimônio público e social.” 

(4) CF: “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I – construir uma 

sociedade livre, justa e solidária; II – garantir o desenvolvimento nacional; III – erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 

(5) CCv: “Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-

lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados 

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 

para os direitos de outrem.” AP 1002/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 9.6.2020. (AP-1002) 

 

Comprovação da reincidência – Inexistência de forma específica  

A Primeira Turma negou provimento a agravo regimental interpost2o contra decisão que indeferiu a ordem de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1002&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 

 

habeas corpus impetrado em face de acórdão do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nas razões do agravo regimental, a defesa insistiu na existência de ilegalidade no reconhecimento da 

reincidência em desfavor da paciente. Alegou que a reincidência foi reconhecida com base em informações 

processuais extraídas dos sítios eletrônicos de tribunais — documentação precária e, portanto, sem aptidão para 

comprovar o trânsito em julgado de condenações anteriores. 

 

O colegiado considerou que, conforme jurisprudência da Corte, para fins de comprovação da reincidência, é 

necessária documentação hábil que traduza o cometimento de novo crime depois de transitar em julgado a 

sentença condenatória por crime anterior, mas não se exige, contudo, forma específica para a comprovação 

[Código Penal (CP), art. 63] (1). 

 

Nessa linha, não há ilegalidade no ato dito coator, no ponto em reconhecida a existência de reincidência a partir 

do uso de informações processuais extraídas dos sítios eletrônicos de tribunais. 

 

Ademais, a verossimilhança das informações que embasaram o reconhecimento da reincidência não foi 

superada pela defesa, que apenas apontou ser precária a documentação que a lastreia. Ou seja, a defesa repisa a 

inviabilidade da reincidência pela mera repulsa à forma pela qual essa agravante fora reconhecida na origem, 

mas não traz prova pré-constituída apta a desconstituir seu conteúdo. Inviável, dessa forma, concluir de forma 

diversa das instâncias ordinárias. 

 

(1) CP: “Art. 63 – Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em 

julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior.” 

 

HC 162548 AgR/SP, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 16.6.2020. (HC-162548) 
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JURISPRUDÊNCIA – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

INFORMATIVO 671-672 

 

Multa. Natureza de sanção penal. Extinção da punibilidade. Pagamento. Necessidade. Adequação ao 

entendimento do STF. ADI n. 3.150/DF. 

A Terceira Seção desta Corte Superior, sob a égide dos recursos repetitivos, firmou posicionamento 

no sentido de que, uma vez extinta, pelo seu cumprimento, a pena privativa de liberdade ou a restritiva de 

direitos que a substituir, o inadimplemento da pena de multa não obsta a extinção da punibilidade do apenado, 

porquanto, após a nova redação dada ao art. 51 do Código Penal, pela Lei n. 9.268/1996, a pena pecuniária 

passou a ser considerada dívida de valor, adquirindo caráter extrapenal. 

Porém, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n. 3.150/DF, declarou que, à luz do preceito 

estabelecido pelo inciso XLVI do art. 5º da Constituição Federal, a multa, ao lado da privação de liberdade e de 

outras restrições (perda de bens, prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos), é espécie de 

pena aplicável em retribuição e em prevenção à prática de crimes, não perdendo sua natureza de sanção penal. 

Em recente julgado, a Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça já alterou o entendimento 

sobre a matéria, acompanhando a Corte Suprema. 

Dessarte, as declarações de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade são dotadas de eficácia 

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário. Assim, não se pode mais declarar a 

extinção da punibilidade pelo cumprimento integral da pena privativa de liberdade quando pendente o 

pagamento da multa criminal. 

AgRg no REsp 1.850.903-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 

em 28/04/2020, DJe 30/04/2020 

 

 

Violência doméstica e familiar contra mulher. Delito praticado por neto contra avó. Situação de 

vulnerabilidade. Lei n. 11.340/2006. Aplicabilidade. 

A Lei Maria da Penha objetiva proteger a mulher da violência doméstica e familiar que, cometida no 

âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto, cause-lhe morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico, e dano moral ou patrimonial. Estão no âmbito de abrangência do 

delito de violência doméstica, podendo integrar o polo passivo da ação delituosa as esposas, as companheiras 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1850903


 

 

ou amantes, bem como a mãe, as filhas, as netas, a sogra, a avó, ou qualquer outra parente que mantenha 

vínculo familiar ou afetivo com o agressor. 

Ainda nesse sentido, é necessária a demonstração da motivação de gênero ou da situação de 

vulnerabilidade que caracterize a conjuntura da relação íntima do agressor com a vítima. 

Com efeito, se, no âmbito da unidade doméstica, a vítima encontrar-se em situação de 

vulnerabilidade decorrente de vínculo familiar, configura-se o contexto descrito no artigo 5º da Lei n. 

11.340/2006. 

AgRg no AREsp 1.626.825-GO, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 

05/05/2020, DJe 13/05/2020 

 

Tráfico de drogas. Dependências ou imediações de igrejas. Causa de aumento de pena. Art. 40, III, da 

Lei n. 11.343/2006. Não incidência. 

Inicialmente, cumpre salientar que, segundo a jurisprudência desta Corte, para o reconhecimento da 

majorante prevista no inciso III do art. 40 da Lei de Drogas, não é necessária a comprovação da efetiva 

mercancia nos locais elencados na lei, tampouco que a substância entorpecente atinja, diretamente, os 

trabalhadores, os estudantes, as pessoas hospitalizadas etc., sendo suficiente que a prática ilícita ocorra nas 

dependências, em locais próximos ou nas imediações de tais localidades. 

No caso, nas imediações onde ocorreram os fatos, havia duas igrejas, estabelecimentos que, no 

entanto, não se enquadram em nenhum dos locais previstos pelo legislador no referido inciso. 

Decerto, a razão de ser dessa causa especial de aumento de pena é a de punir, com maior rigor, 

aquele que, nas imediações ou nas dependências dos locais especificados no inciso III do art. 40 da Lei n. 

11.343/2006, dada a maior aglomeração de pessoas, tem como mais ágil e facilitada a prática do tráfico de 

drogas (aqui incluídos quaisquer dos núcleos previstos no art. 33 da citada lei), justamente porque, em 

localidades como tais, é mais fácil para o traficante passar despercebido à fiscalização policial, além de ser 

maior o grau de vulnerabilidade das pessoas reunidas em determinados lugares. 

No entanto, segundo a doutrina, "em matéria penal, por força do princípio da reserva legal, não é 

permitido, por semelhança, tipificar fatos que se localizam fora do raio de incidência da norma, elevando-os à 

categoria de delitos. No que tange às normas incriminadoras, as lacunas, porventura existentes, devem ser 

consideradas como expressões da vontade negativa da lei. E, por isso, incabível se torna o processo analógica. 

Nestas hipóteses, portanto, não se promove a integração da norma ao caso por ela não abrangido". 

Assim, caso o legislador quisesse punir de forma mais gravosa também o fato de o agente cometer o 

delito nas dependências ou nas imediações de igreja, o teria feito expressamente, assim como o fez em relação 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=AREsp1626825


 

 

 

àquele que pratica o crime nas dependências ou nas imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou 

hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de 

locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de 

serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou 

em transportes públicos. 

Ademais, no Direito Penal incriminador não se admite a analogia in malam partem, não se deve 

inserir no rol das majorantes o fato de o agente haver cometido o delito nas dependências ou nas imediações de 

igreja.  

HC 528.851-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 

12/05/2020 

 

Posse de arma de fogo de uso permitido. Registro vencido. Irregularidade administrativa. Porte ilegal de 

arma de fogo. Porte ilegal de arma de fogo de uso restrito. Tipicidade. Inaplicabilidade do entendimento 

firmado no julgamento da Ação Penal n. 686/AP. 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Ação Penal n. 686/AP, 

que, uma vez realizado o registro da arma, o vencimento da autorização não caracteriza ilícito penal, mas mera 

irregularidade administrativa que autoriza a apreensão do artefato e aplicação de multa (APn n. 686/AP, relator 

Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 29/10/2015). 

Tal entendimento, todavia, é restrito ao delito de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 

12 da Lei n. 10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei n. 

10.826/2003), muito menos ao delito de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da Lei n. 

10.826/2003), cujas elementares são diversas e a reprovabilidade mais intensa. 

AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 

em 28/04/2020, DJe 08/05/2020 

 

 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do recurso especial ao rito dos recursos repetitivos, a fim de 

uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Para ensejar a aplicação de causa de aumento 

de pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 ou a condenação pela prática do crime previsto no art. 

244-B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor, constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados 

indicativos de consulta a documento hábil - como o número do documento de identidade, do CPF ou de outro 

registro formal, tal como a certidão de nascimento".  

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201902499700%27.REG.
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http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp%201619265


 

 

ProAfR no REsp 1.619.265-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 

em 07/04/2020, DJe 18/05/2020 

 

Falsidade ideológica. Crime instantâneo, cujos efeitos podem se protrair no tempo. Prescrição da 

pretensão punitiva. Termo inicial. Consumação do delito. 

A falsidade ideológica é crime formal e instantâneo, cujos efeitos podem se protrair no tempo. A 

despeito dos efeitos que possam, ou não, gerar, ela se consuma no momento em que é praticada a conduta. 

Diante desse contexto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição da pretensão punitiva é o 

momento da consumação do delito e não o da eventual reiteração de seus efeitos. 

No caso, os falsos foram praticados em 2003 e 2007, quando as sócias "laranja" foram incluídas, pela 

primeira vez, no contrato social da empresa. Erra-se ao afirmar que teriam sido reiterados quando, por ocasião 

das alterações contratuais ocorridas em 21/06/2010, 1°/06/2011 e 26/07/2011, deixou-se de regularizar o nome 

dos sócios verdadeiramente titulares da empresa, mantendo-se o nome dos "laranjas". 

Isso porque não há como se entender que constitui novo crime a omissão em corrigir informação 

falsa por ele inserida em documento público, quando teve oportunidade para tanto. Tampouco há como se 

entender que a lei pune um crime instantâneo porque ele continua produzindo efeitos depois de sua 

consumação. RvCr 5.233-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, 

julgado em 13/05/2020, DJe 25/05/2020 

 

Médico em hospital público. Registro de ponto e imediata saída. Não cumprimento da carga horária. 

Estelionato qualificado. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. 

Cinge-se a controvérsia a saber acerca da possibilidade do trancamento de ação penal pelo 

reconhecimento de crime bagatelar no caso de médico que, no desempenho de seu cargo público, teria 

registrado seu ponto e se retirado do local, sem cumprir sua carga horária. 

A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça não tem admitido, nos casos de prática de 

estelionato qualificado, a incidência do princípio da insignificância, inspirado na fragmentariedade do Direito 

Penal, em razão do prejuízo aos cofres públicos, por identificar maior reprovabilidade da conduta delitiva. 

Destarte, incabível o pedido de trancamento da ação penal, sob o fundamento de inexistência de 

prejuízo expressivo para a vítima, porquanto, em se tratando de hospital universitário, os pagamentos aos 

médicos são provenientes de verbas federais. AgRg no HC 548.869-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta 

Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 25/05/2020 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp%201619265
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Prescrição da pretensão punitiva. Acórdão confirmatório da condenação. Interrupção do prazo. 

Ocorrência. 

A jurisprudência desta Corte Superior vinha decidindo no sentido de que o acórdão confirmatório da 

condenação não é causa interruptiva da prescrição. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em decisão tomada em plenário, nos autos do HC 

176.473/Roraima, que tem como relator o Min. Alexandre de Moraes, em 27/4/2020, fixou a seguinte tese: 

"Nos termos do inciso IV do artigo 117 do Código Penal, o acórdão condenatório sempre interrompe a 

prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de 1º grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a 

pena anteriormente imposta". 

Assim, o STJ, em recente decisão de Relatoria do Min. Reynaldo Soares da Fonseca, apontou a 

alteração de entendimento, como se verifica na PET no AgRg no REsp 1.770.678/PA, DJe 30/4/2020. AgRg 

no AREsp 1.668.298-SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, 

DJe 18/05/2020 

 

Aplicação da medida socioeducativa sem termo final. Cálculo do prazo prescricional da pretensão 

punitiva. Parâmetro. Limite máximo de 3 anos. 

Nos termos do enunciado n. 338 da Súmula do STJ, a prescrição penal é aplicável nas medidas 

socioeducativas. 

Diante disso, a jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, uma vez aplicada medida 

socioeducativa sem termo final, deve ser considerado o período máximo de 3 anos de duração da medida de 

internação para o cálculo do prazo prescricional da pretensão socioeducativa, e não o tempo da medida, que 

poderá efetivamente ser cumprida até que o envolvido complete 21 anos de idade.  

AgRg no REsp 1.856.028-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 

julgado em 12/05/2020, DJe 19/05/2020 

 

Injúria racial. Artigo 140, § 3º, do Código Penal. Conversa telefônica. Conhecimento acidental da vítima. 

Ofensa à honra subjetiva. Ausência de dolo específico. Atipicidade da conduta. 

O cerne da questão diz respeito ao momento da consumação e ao dolo específico exigido no tipo do 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=AREsp1668298
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=AREsp1668298
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1856028


 

 

art. 140, § 3º, do Código Penal. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assenta que o momento da consumação do delito de 

injúria acontece quando a vítima toma conhecimento da ofensa. 

Ademais, o tipo penal em questão exige que a ofensa seja dirigida ao ofendido com a intenção de 

menosprezá-lo, ofendendo-lhe a honra subjetiva. 

No caso, as palavras injuriosas foram proferidas por meio telefônico, não sendo previsível que a 

vítima estivesse ouvindo o teor da conversa pela extensão telefônica. 

Como a injúria se consuma com a ofensa à honra subjetiva de alguém, não há falar em dolo 

específico no caso em que a vítima não era o interlocutor na conversa telefônica e, acidentalmente, tomou 

conhecimento do seu teor. REsp 1.765.673-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

 

Ato infracional equiparado ao delito de roubo qualificado. Execução da medida de internação. 

Maioridade. Superveniência de crime. Extinção da medida socioeducativa. Possibilidade. 

Inicialmente, destaque-se que a Lei n. 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo - SINASE, estabelece no art. 46, § 1º, o seguinte: "no caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em 

cumprimento de medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir 

sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente". 

No caso, o juízo de piso fundamentou a extinção da medida no fato de o adolescente ter alcançado a 

maioridade penal e na existência de novo fato delituoso enquanto estava em liberdade, entendendo o 

magistrado que não restam objetivos pedagógicos na presente execução de medida socioeducativa. 

Não se verifica manifesta ilegalidade na decisão, visto que a extinção da medida socioeducativa pela 

superveniência de processo-crime após adolescente completar 18 anos de idade constitui uma faculdade, 

devendo o julgador fundamentar sua decisão, nos termos do art. 46, §1º, da Lei n. 12.594/2012. 

Desse modo, o juízo da execução da medida de internação fundamentou validamente a 

desnecessidade dessa medida, porque já não mais cumpre a finalidade socioeducativa, pois o paciente com 20 

anos de idade continua praticando delitos e encontra-se preso preventivamente. 

Ademais, a finalidade das medidas previstas no Estatuto da Criança e Adolescente é distinta da pena 

por prática criminosa, pois enquanto aquela visa educar e socializar o adolescente, esta visa retribuir e reprimir 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201801872526%27.REG.


 

 

 

condutas delituosas. HC 551.319-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 

12/05/2020, DJe 18/05/2020 

 

Cooperação jurídica internacional. Carta rogatória e auxílio direto. Definição. Ato de delegação e 

condução de produção de prova oral. Realização direta por autoridade estrangeira. Nulidade absoluta. 

Os temas controvertidos dizem respeito à necessidade, ou não, de concessão de exequatur ao pedido 

de cooperação jurídica formulado pela Autoridade francesa, lastreado em Acordo de Assistência Judiciária em 

Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da França, qual seja, o Decreto 

n. 3.324/1999 e ao reconhecimento ou não da nulidade da oitiva do Recorrente. 

O pleito foi encaminhado ao Ministério da Justiça do Brasil, que o remeteu ao Procurador-Geral da 

República, o qual, por sua vez, designou Procurador da República atuante na Cidade do Rio de Janeiro para a 

execução das diligências. O membro do Ministério Público Federal requereu o deferimento das medidas 

assecuratórias ao Juízo da Vara Federal do Rio de Janeiro, no que foi atendido. As diligências foram 

cumpridas. Contra essa decisão foi impetrado o writ, buscando a declaração de nulidade dos atos praticados 

pelo referido Juízo, oriundos do pedido de auxílio direto requerido pela Justiça francesa, em razão da ausência 

de exequatur pelo Superior Tribunal de Justiça no pedido de cooperação jurídica internacional. 

Nesse cenário, é mister levar em consideração a natureza d0o pedido de cooperação internacional 

para o deslinde da questão, uma vez que a carta rogatória e o auxílio direto, apesar de conviverem no 

ordenamento jurídico como sistemas de cooperação internacional em matéria penal, são institutos com ritos e 

procedimentos diversos, principalmente, em razão das normas aplicáveis e da origem da decisão que ensejou o 

pedido estrangeiro. 

Na carta rogatória passiva, há decisão judicial oriunda da justiça rogante que precisa ser executada e 

cumprida no Estado rogado, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça o juízo de delibação, sem, contudo, 

adentrar-se no mérito da decisão oriunda do país estrangeiro. No auxílio direto passivo, há um pedido de 

assistência do Estado alienígena diretamente ao Estado rogado, para que este preste as informações solicitadas 

ou provoque a Justiça Federal para julgar a providência requerida (medida acautelatórias), conforme o caso 

concreto. Tudo isso baseado em Acordo ou Tratado Internacional de cooperação. 

In casu, o Promotor da República de Paris denunciou e solicitou investigação, e o juiz de instrução 

julgou necessárias as providências "para a manifestação da verdade". O juízo estrangeiro, ao deferir a 

produção da prova requerida pelo Ministério Público, emitiu pronunciamento jurisdicional. Quer dizer, houve 

um juízo de valor realizado pelo Juízo alienígena sobre a necessidade e adequação da colheita de prova. 
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Assim, a decisão judicial estrangeira deve ser submetida ao juízo delibatório do Superior Tribunal de 

Justiça, assegurando-se às partes as garantias do devido processo legal, sem, contudo, adentrar-se no mérito da 

decisão proveniente do país rogante. 

É importante frisar que não se trata de mero ato judicial formal de encaminhamento de pedido de 

cooperação, mas de ato com caráter decisório proferido pelo poder judiciário francês no exercício típico da 

função jurisdicional. 

Portanto, a concessão do exequatur é imprescindível na hipótese, pois, existente decisão judicial 

estrangeira a ser submetida ao crivo desta Corte, o caso concreto amolda-se à definição de carta rogatória, 

sendo de rigor a anulação dos procedimentos já realizados. 

Ademais, a defesa aduz nulidade na oitiva do recorrente, porque todas as perguntas teriam sido 

formuladas direta e exclusivamente pela autoridade judiciária francesa que acompanhava o membro do 

Ministério Público Federal nomeado para realizar as diligências. 

Verifica-se que o Tribunal local afastou a alegação de nulidade da produção da prova em razão de o 

sistema persecutório da França ser muito diverso do sistema persecutório brasileiro. Tal fundamento, todavia, é 

inteiramente irrelevante para delimitação da existência, ou não, de ofensa à soberania nacional, dado que, 

independentemente das funções desempenhadas pelo Juiz de Instrução francês, quando comparado ao 

brasileiro, o que importa é o fato de tratar-se de autoridade pública estrangeira. 

A defesa tem razão ao questionar a legalidade da oitiva do recorrente, pois breve análise da gravação 

de vídeo da mencionada audiência é capaz de comprovar a veracidade da alegação de que as autoridades 

estrangeiras dirigiram e conduziram, por cerca de cinco horas seguidas, o ato de produção de prova oral. É 

dizer: ao limitar-se a dar início ao ato de produção de prova, com posterior atribuição da palavra e da condução 

das perguntas às autoridades estrangeiras, o membro do Ministério Público Federal, ao qual foi confiada a 

realização do mencionado ato, desobedeceu ordem expressa da Procuradoria Geral da República, a qual fez 

constar a exigência de que a autoridade brasileira não apenas estivesse presente durante todo ato, como 

também o dirigisse. 

Insta salientar que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na Carta Rogatória n. 5.480/FR, 

também já houve a oportunidade de salientar que a presença de agentes públicos estrangeiros é permitida "sem 

que interfiram, direta ou indiretamente, na direção da audiência". Essa, com efeito, é a melhor interpretação a 

ser dada aos dispositivos do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Brasil e a França 

(Decreto n. 3.324/1999), os quais demonstram nítida preocupação com os limites dos atos de cooperação ali 

previstos, a bem da preservação da soberania dos Estados requerente e requerido. 

Em termos simples: o ato de delegação, expressa ou tácita, da condução e direção de produção de 



 

 

 

prova oral a autoridade estrangeira, a fim de que esta proceda diretamente à inquirição da testemunha ou do 

investigado, não encontra qualquer tipo de respaldo constitucional, legal ou jurisprudencial. 

Assim, à luz do explicitado, houve decisão judicial estrangeira que deve ser submetida ao juízo 

delibatório do Superior Tribunal de Justiça, assegurando-se às Partes as garantias do devido processo legal, 

sem, contudo, adentrar-se no mérito da decisão proveniente do País rogante. 

Por fim, é imperativo reconhecer a nulidade da oitiva do recorrente, porque todas as perguntas teriam 

sido formuladas direta e exclusivamente pela autoridade judiciária francesa que acompanhava o membro do 

Ministério Público Federal nomeado para realizar as diligências, bem como a nulidade decorrente do 

reconhecimento da necessidade de exequatur, abrange também a realização do aludido ato. RHC 102.322-RJ, 

Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 22/05/2020 

 

 

 

 

 

 

 

    

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201802205540%27.REG.


 

 

ATIVIDADES DO CAOCRIM 
 

 

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PGJ/CGMP-PI Nº 04/2020 

 

Ementa: Racismo. Injúria Racial. Não aplicação de instrumento consensual despenalizador. Dignidade da 

pessoa humana. Igualdade. Política criminal do Ministério Público do Estado do Piauí. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício das atribuições legais, especialmente as 

previstas nos arts. 10, inciso XII[1], e 17, caput e IV[2], da Lei nº 8.625 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público), e arts. 12, inciso XVIII[3], e 25, caput[4], da Lei Complementar Estadual nº 

12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí); 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, alterou a legislação penal e 

processual penal, acrescentando o art. 28-A ao Código de Processo Penal - CPP, positivando o acordo de não 

persecução penal (ANPP) no ordenamento jurídico pátrio; 

CONSIDERANDO que, dentre os requisitos do Acordo de Não Persecução Penal, tem-se que deve ser 

instrumento necessário e suficiente para a repressão e a prevenção do crime;  

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como um dos seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, conforme art. 1º, III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO constituir objetivo fundamental da República Federativa do Brasil promover o bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, de 

acordo com o art. 3º, IV, da Carta da República;  

CONSIDERANDO que o Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos princípios da prevalência dos 

direitos humanos e do repúdio ao terrorismo e ao racismo, consoante art. 4º, II e VIII, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 

1945[5], baseia-se em princípios de dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos, e que todos os 

Estados-membros, dentre eles o Brasil, comprometem-se a tomar medidas separadas e conjuntas, em 

cooperação com a Organização, para a consecução de um dos propósitos das Nações Unidas, que é promover e 

encorajar o respeito universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais para todos, 

sem discriminação de raça, sexo, língua ou religião;  

CONSIDERANDO que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial, promulgada pelo Decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 1969[6], que tem 

como deliberação adotar todas as medidas necessárias para eliminar rapidamente a discriminação racial em 

todas as suas formas e manifestações, e a prevenir e combater doutrinas e práticas raciais com o objetivo de 



 

 

 

promover o entendimento entre as raças e construir uma comunidade internacional livre de todas as formas de 

separação racial e discriminação racial;  

CONSIDERANDO que, em 23 de maio de 2018, a Câmara de Deputados, através da Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias, aprovou a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e formas 

conexas de Intolerância, primeiro documento internacional juridicamente vinculante, no âmbito da 

Organização dos Estados Americanos, que condena a discriminação baseada em orientação sexual, identidade 

e expressão de gênero, que possui entre os seus objetivos centrais a promoção de condições equitativas de 

igualdade de oportunidades e o combate à discriminação racial, em todas as suas manifestações individuais, 

estruturais e institucionais;  

CONSIDERANDO que a prática do racismo consiste na discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional, e que, por mandamento constitucional, constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei nº 7.716/89, de acordo com o art. 5º, XLII, da 

Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADO nº 26 e do Mandado de Injunção 

nº 4733, em 13 de junho de 2019, reconhecendo a mora do Congresso Nacional para incriminar atos 

atentatórios a direitos fundamentais dos integrantes da comunidade LGBT, enquadrou homofobia e transfobia 

como crimes de racismo, até o Poder Legislativo dispor acerca da matéria;  

CONSIDERANDO que a prática de injúria racial consiste na ofensa à dignidade ou ao decoro de alguém, 

valendo-se de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 

portadora de deficiência, conforme art. 140, § 3º, do Código Penal;  

CONSIDERANDO, por fim, ainda em consonância com o STF, que o conceito de racismo, em sua dimensão 

social, ultrapassa aspectos estritamente biológicos ou fenotípicos e alcança a negação da dignidade e da 

humanidade de grupos vulneráveis, marginalizados e excluídos do sistema geral de proteção ao direito;  

 

RECOMENDAM aos membros do Ministério Público do Estado do Piauí, como diretriz de política 

criminal da Instituição, que se abstenham de aplicar qualquer instrumento consensual, a exemplo da 

transação penal, da suspensão condicional do processo e do acordo de não persecução penal, em 

procedimentos judiciais criminais e em procedimentos investigatórios criminais que versem sobre crimes 

de racismo, compreendidos aqueles tipificados na Lei 7.716/89 e no art. 140, § 3º, do Código Penal, uma 

vez que desproporcionais e incompatíveis com infração penal dessa natureza, violadora de valores 

sociais, humanitários e igualitários.  

 

Teresina, 25 de junho de 2020. 

 

Carmelina Maria Mendes de Moura  Luís Francisco Ribeiro 

Procuradora-Geral de Justiça do MPPI Corregedor-Geral do MPPI 



 

 

ATENDIMENTOS 

Atendimentos realizados aos órgãos de execução: 51 
 

Dúvidas e Orientações: 8 

Acesso aos sistemas (SISBO, SISPROCEP, BID, SEEU, SIAPEN, SPC): 32 

Dúvidas acerca de ANPP: 1 

Orientações penais relacionadas ao COVID 19: 2 

Subsídios doutrinários, legislativos e jurisprudenciais: 8 

 

 

 

 



 

 

 

REUNIÕES E EVENTOS 

JUNHO 

D S T Q Q S S 
 1  2 

Evento-teste 
para Webinar  
 
Reunião sobre 
a cadeia 
pública de 
Altos - CAODS 

3 
Reunião via 
Teams com a 
equipe do 
CAOCRIM 

4 
Reunião com 
GT de Priripiri, 
PC e PM/PI 
 
Reunião com 
Secretário de 
Planejamento 
– PROPIAUI 
 

5 
Reunião com 
a PGJ – Plano 
de retorno 
gradual  

6 

7 8 
1º Webinar 
Criminal – 
Tribunal do 
Júri 

9 
Evento-teste 
para o 
Webinar 
 
Recebimento 
de máscaras 
na SEJUS  
 

10 
1º Webinar 
Criminal – 
Tribunal do 
Júri 

11 12 13 

14 15 
Reunião – 
Comitê da 
COVID TJPI 
 
Reunião 
CAOCRIM, 
CAODS, 
Segurança 
Pública  
 

16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 
Reunião com 
45º PJ  sobre o 
fluxo de 
atendimento 
para crianças 
e 
adolescentes  
 

26 
Evento-teste 
pro Webinar 
 
Reunião com 
o GT de Bom 
Jesus  

27 
Reunião com 
a PGJ 

28 29 30 
2º Webinar 
Criminal – Juiz 
das Garantias 

    

       



 

 

 
 

 
 

 
 

 

     
 

 
 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Procedimentos extrajudiciais realizados: 3 

 
Grupo Regional COVID 
19 Campo Maior Acompanhar e fiscalizar políticas públicas da SEJUS contra COVID-19 PA 04/2020 

1ªPJ de União 
Acompanhar e fiscalizar remoções de Policiais Militares lotados na 2ª Cia do 

16º BPM de União/PI PA 06/2020 

1ªPJ de Barras 
PC Barras-PI, dos prazos de remessa dos pedidos de medidas protetivas de 

urgência formulados pelas ofendidas à autoridade judicial. PA 05/2020 
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ATUALIZAÇÕES DO SITE 

 

• Material de apoio > Coronavírus > Ministério de Justiça > NOTA TÉCNICA Nº 

80/2020/DIAMGE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ (Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, trata 

dos procedimentos quanto à custódia de estrangeiros no sistema prisional brasileiro, atendendo aos 

regramentos internacionais e nacionais) 

• Material de apoio > Coronavírus > Mecanismo nacional de Prevenção ao Combate à Tortura (MNPCT) 

> Nota Técnica nº 7, de 15 de junho de 2020 (Análise sobre a presença agente de custódia e/ou policial 

durante a realização de exame de corpo de delito em pessoas privadas de liberdade) 

 

 

https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=44641:nota-tecnica-n-80-2020-diamge-cgcap-dirpp-depen-mj&id=2811:ministerio-da-justica&Itemid=132
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=44641:nota-tecnica-n-80-2020-diamge-cgcap-dirpp-depen-mj&id=2811:ministerio-da-justica&Itemid=132
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=44642:nota-tecnica-n-7-de-15-de-junho-de-2020&id=2948:mecanismo-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura-mnpct&Itemid=132
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     EQUIPE TÉCNICA DO CAOCRIM 
 

LUANA AZERÊDO ALVES – Coordenadora do CAOCRIM 
luana.azeredo@mppi.mp.br  

 

GLAUCO VENTURA ALVES NERI – Técnico Ministerial 
glaucoventura@mppi.mp.br 

 
PABLO KELSON VERAS GOMES –Técnico Ministerial  

pablokelson@mppi.mp.br 

  
         JULIANA RESENDE MENDES – Assessora Ministerial  

julianaresende@mppi.mp.br 

 
          LEONARDO MACIEL  LIMA – Estagiário 

 
COLABORADOR 

         Design Gráfico: Marcos Vinícius Lima Vieira - Estagiário 

 

 

CONTATOS 

 

       Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Bairro de Fátima. Teresina – PI. 

 

E-mail: caocrim@mppi.mp.br 

Telefone: (86) 3216-4550. Ramais: 511 (Gabinete), 586 
(Coordenação) 
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